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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 

 
ATA DE REUNIÃO DA EQUIPE DO PREGÃO PARA JULGAMENTO 

 
Às 09:10hs (nove horas e dez minutos) do dia 08 (oito) de julho do corrente ano de 2022 

(dois mil e vinte e dois), foi realizada a reunião na sala das licitações da Câmara Municipal de 

Santa Cruz, Estado de Pernambuco, para sessão do Pregão (Presencial) Nº 002/2022 - 

Processo Administrativo Nº 004/2022, que tem como objeto à contratação de pessoa física 

ou jurídica para locação de 01(um) veículo, tipo passeio, com 04 (quatro) portas, transporte 

mínimo de 04 (quatro) pessoas confortavelmente sentadas, devendo ficar à disposição do 

Poder Legislativo Municipal, de segunda a sexta-feira, pelo restante do exercício de 2022, 

que corresponde ao período de 06 (seis) meses, com pagamento com base no menor valor 

mensal          

Aberta a sessão, estando presentes, a Pregoeira e os membros da Equipe de Apoio, 

constatou-se, que o instrumento convocatório deste certame foi devidamente publicado no 

Diário Oficial do Município (DOM), no mural do átrio da Câmara Municipal de Vereadores. 

  

Compareceu a presente sessão o(s) licitante(s): 

1) JOEL MARINHO LOPES, pessoa física inscrita no CPF sob o nº 061.730.064-05, o qual se 

identificou portando a CNH de nº 03502950659, expedida pelo DETRAN/PE, o qual também 

apresentou a Declaração de cumprimento das condições de habilitação, conforme modelo 

definido no Anexo II do Edital de Abertura. O referido licitante também apresentou 02 (dois) 

envelopes, referentes à proposta e a habilitação. 

 

Ultrapassada a fase de credenciamento, e apresentada a Declaração de pleno atendimento 

aos requisitos da habilitação pelo licitante, passou–se a Pregoeira à abertura do envelope 

contendo a Proposta de Preços conforme mapa de proposta escrita abaixo apresentada: 

 

MAPA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Item Especificações 
Qtd 

Veículos 

Qtd. 

MES 

Valor Máximo 

Aceitável 
Proposta Licitante 

01 

Locação de veículo, 

conforme já 

descrito. 

01 Und 
06 

meses 
R$ 3.500,00 R$ 3.400,00 JOEL MARINHO LOPES 
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Verificou-se, pois, que a proposta apresentada pelo licitante JOEL MARINHO LOPES está 

compatível com as especificações estipuladas no Edital. 

 

Apesar de não haver comparecido outros licitantes, para se prosseguir com a fase de lances, 

a Pregoeira, em observância ao art. 4º, XVII, da Lei Federal nº 10.520/2002, inquiriu do 

licitante sobre a possibilidade de negociar menor valor do que o apresentado na Proposta de 

Preços. No entanto, o licitante JOEL MARINHO LOPES ratificou o preço constante na 

proposta, qual seja: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) mensal, o que 

corresponde ao valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatro centos reais). 

 

Ato contínuo, foi aberto o envelope de habilitação, oportunidade em que se constatou que o 

licitante JOEL MARINHO LOPES atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório, 

sendo declarado HABILITADO. 

 

Assim, em razão do único licitante haver apresentado proposta de preços compatível com o 

instrumento convocatório, e por ser o menor preço o critério de julgamento do presente 

certame, a Pregoeira, juntamente com a Equipe de Apoio, declaram vencedor do Pregão o 

licitante JOEL MARINHO LOPES, CPF nº 061.730.064-05, que apresentou proposta no 

valor mensal de R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), o que corresponde ao 

valor global de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatro centos reais) 

 

O licitante presente abdicou de qualquer prazo recursal. 

 

Assim, não havendo qualquer outra manifestação no sentido de interposição recursal pelos 

presentes, oportunidade em que, nada mais havendo a deliberar ou julgar, a Pregoeira 

encerrou a presente reunião, determinando que fosse lavrada a presente ata, ao final 

assinada pela mesma e pelos membros da Equipe de Apoio, como também pelo licitante 

presente. 
 

______________________________ 
Pregoeira 

 
_____________________________________                                      _______________________________________ 

  Membro da Equipe de Apoio                                                Membro da Equipe de Apoio 
 

LICITANTE: 

 

__________________________________________________ 

JOEL MARINHO LOPES 
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